[bookmark: _Hlk193966237][bookmark: _Hlk193964791]Ata da 10ª (nona) Reunião de Comissões, composta pelas Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final, Comissão de Finanças e Orçamentos, Comissão de obras, agricultura, transporte, meio ambiente e turismo, Comissão de educação, cultura, desporto, meio ambiente, saúde, assistência e direitos humanos da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, Estado do Rio Grande do Norte, realizada aos 19 (dezenove) dias do mês maio de 2026 (dois mil e vinte e seis) às 09:00 (nove) horas, no plenário Wilson Luiz de Sousa,  na Câmara Municipal desta cidade. Fezeram-se presente os integrantes da comissão: Bárbara de Medeiros Dantas, José Gilvan Dantas e Maria das Vitórias Bezerra Dantas.   No início da reunião, a assessora jurídica expôs e esclaresceu, sequencialmente,  cada projeto, e solicitou que os membros da comissão procedessem, respectivamente,  com a análise dos projetos propostos.  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 024/2026 -   DE AUTORIA DO EDIL JEMMIFRAN DA SILVA DANTAS, INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO AO ETARISMO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 025/2026 -   DE AUTORIA DO EDIL JEMMIFRAN DA SILVA DANTAS, AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PREPARO PARA APOSENTADORIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 026/2026 -   DE AUTORIA DO EDIL JEMMIFRAN DA SILVA DANTAS, DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA MARIA SÉRVULA DANTAS (MARIA DE GILBERTO), NO BAIRRO SÃO JOSÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 027/2026 -   DE AUTORIA DO EDIL JEMMIFRAN DA SILVA DANTAS, DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA GILBERTO VENÂNCIO FILHO, NO BAIRRO SÃO JOSÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2026 -   DE AUTORIA DA MESA DIRETORA ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 41, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023, PARA ESTABELECER A EQUIVALÊNCIA DE ENQUADRAMENTO REMUNERATÓRIO DO CARGO DE ANALISTA DE CONTROLE INTERNO AO MESMO NÍVEL DOS CARGOS TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2026 - DE AUTORIA DO EDIL JARDEL DANTAS DA SILVA, CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO “DONA DESINHA” À SENHORA MARIA HILDA DO NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 021/2026 - DE AUTORIA DO EDIL MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS, CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ CARNAUBENSE À SENHORA TATIANE CRISTINA FERNANDES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/2026 - DE AUTORIA DA EDIL BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS, CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CARNAUBENSE AO SENHOR MARCOS RÔNIO DE ASSIS ESTEVAM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 006/2026 - DE AUTORIA DA EDIL MARIA DAS VITÓRIAS BEZERRA DANTAS, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO PROJETO SERIDÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Os projetos foram criteriosamente e devidamente analisados e discutidos pelos membros comissionais. E, não havendo inconstitucionalidade ou irregularidades, receberam paraceres favorávais e unânimes. Quanto ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 023/2026 - DE AUTORIA DO EXECUTIVO,  DISPÕE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS, PARA EXERCÍCIO DE 2027, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, embora, em tramitação nas comissões competentes, o mesmo não passou por discussão ou análise, na referida reunião. Mas, em comum acordo, os membros decidiram convocar uma audiência como todas as demais comissões e representantes de setores do Poder Legislativo Municipal. Tal audiência será convocada por meio de ofício, em nome da presidência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final. O Presidente devolveu os projetos para serem discutidos e votado com o voto individual dos 09 (nove) vereadores desta Casa Legislativa para aprovação final. Nada mais havendo a tratar, o senhore presidente da comissão competente encerrarou as dicussões, juntamente com os respectivos membros. Eu, José Gilvan Dantas, relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, lavrei a presente ata no dia 19 de maio de 2026 que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros das comissões presentes. 
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